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CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

PORTARIA 31/2019

O Presidente da Cámara Municipal de Carambei, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuiçóes legais, considerando o Decreto n° 48/2019, do Poder Executivo
Municipal,

RESOLVE

Art. 1
0
 - Sem prejuízo nos servigos, fica estabelecido ponto facultativo na Cámara

Municipal de Carambeí, no dia 18 de abril de 2019.

Art. 2 0 - Esta Portaría entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Presidéncia, em 16 de abril de 2019,
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